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O MUNTCÍ'.O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de santa uarii do oeste- pr, inscrita no cNpJ sob
n.e 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo sr. prefeito oscAR DELGADo, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. ns. 6.296.0g1-7, e inscrito no
c.P.F. n.e 707.594.329-87, residente e domiciriado na Rua João Kuricz, 155, Jardim santa crara,
nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro lado pEDRo GULANoSK;
inscrito no CPF sob n" s9z.762.gzg-04, residente e domiciliado no sitio J.J.G, Rio pratinha,
Município de santa Maria do oeste- pr, doravante denominado coNTRATADo, fundamentados
nas disposições Lei n' 17.947 /2009, e tendo em vista o que consta na chamada pública np
OO9/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É 
^objeto 

desta contratação a aquisição de "CHAMADA púBLrcA PARA AQUTSTçÃo DE
GÊNERos ATIMENTíCIoS DA AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAL
qUE SERÃO UTITIZADOS PARA COMPTEMENTAçÃO DOS KITS qUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS
FAMíTIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME
DETERMINA A tEl FEDERAT IEt Ne 13.987, DE 7 DE ABRTL oE 2020", para alunos de educação
básica pública matriculados nas escolas que ofertam a Educação lnfantil e Ensino
Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de santa Maria do oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2022, descritos nos itens enumerados na cláusula
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.e OO9/ZOZ2, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

o coNTRATADo se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
coNTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúusul-A TERcETRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 2O.OOO,O0 (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIÁ QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

lúinistério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. I /
cúusuLA qurNrA , ////*

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 24312022

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR PARA A
AUMENTAçÃO ESCOLAR
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o inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento atéo término da quantidade adquirida ou até 20 de Setembro de2023.a' A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordocom a chamada pública n.e 009/2022.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo deRecebimento e as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsáver jera arimentaçao nolocal de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúUsUI.A sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros arimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Vendade Gêneros Arimentícios da Agricurtura Famiriar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o varor totarde Rs 4.070,50(Quatro Mir e Setenta Reais e cinquenta centavos), conforme ristagem anexa aseguir:

CúUsUtA SÉTIMA:
No valor mencionado na cráusura quarta estão incruídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabarhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUTA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

cúUsutÂ NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea .,b,,, 

e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

//,^
(w

Produto U nidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBORA 2 KG 250 3,56 890,00
LARANJA 2 KG 500 3,22 1.610,00
MEXÊRICA 3 KG 200 4,49 898,00
M|LHO VERDE (sEi,{ CASCA) 2 UN 250 2,69 612,sO

Total

agricultor
4.070,50

Dotações

2022 002.12.361.1201.203 51460 lot 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2022 1590 .002.12.365.1201.2039 734 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2022 .12.366.1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2022 oo3.72.367.720r.20471830 134 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

CúUSUIA DÉcIMA:

programática da da fonte

1?50 I
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2yo, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressarvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUsUtA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder_se-á conforme o § 1s, do art. 20 da Lêi
n" 11.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DozE:
o CoNTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pero prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de venda de Gêneros
AlimentÍcios da Agricultura Famiriar para Arimentação Escorar, estando à disposição para
comprovação.

cúUsUI.A TREzE:

o CoNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de 5 (cinco) anos das Notas Físcais de
compra, os Termos de Recebimento e Aceitabiridade, apresentados nas prestaçôes de contas,
bem como o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios de Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA qUAToRzE:

É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao coNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusuu qutNzE:
o CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CoNTRATADo, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusur-A DEzEssEts:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUsUI.A DEzESsETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras Entidades designadas
pelo FN DE.

CúUSUtA DEzoITo: t/,
M
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e OOg/2022, pela Resolução.D/FNDE np' o4/20r5 e pera rei n" 11.g47 /2009 e o oisposiiivo que a reguramente, em todosos seus termos, a quar será apricada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUIÁ DEzENovE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo formar entre as partes,resguardadas as suas condições essenciais.

cúUsUI.A VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio decarta, que somente terá varidade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,transmitido pelas partes.

CúUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,consoante cráusura vinte, poderá ser rescindido, de preno direito, independentemente denotificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusut-A vtNTE E Dots:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totar dos produtos adquiridos ouaté 20 de Setembro de 2023.

CúUSULA VINTE E TRÊs:
É competente o Foro da comarcã de pitãnga/pr, para dirimir quarquer controvérsia que seoriginar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-pr, 21 de Setembro de 2022.

Contretante: Contratado:

&
OSCAR DELGADO
Prefeito m unicipa I

Testemunhas:

PEDRO GUtANOSXI

Testemunhas

ICIO VICENTE STROHER
MAR

RG;9.76 49-8 G;3.976.724-7
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 24312022

contratantei o MuNrcrpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa Jurídica de direitopúblico interno, inscrito no CN'J do MF sob nn ,r.rr..r*/*-r-25, com sede na Rua José dêFrançe Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste _ pR, 
""r," .,o |.,municipal, sr. oscAR DELGADo. 

r^' Ireste aro representado por seu prefeito

Contratado: 
'EDRO 

GU.ANOSK., inscrito no CpF sob n" 592.762.829-04, residente edomiciliado no Sitio J.J.G, Rio pratinha, rvrunicipio ae iaita ü"aiia oo oeste_ pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÂO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DAAGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT QUE SERÃO UNTIZADOS PARACOMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAMÍLIAS DOS ALUNOSMATRICULADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT LEINe 13.987, DE 7 DE AER|L DE 2020".

valor Totar do ASricurtoÍ: Rs 4 070,50 (Quatro Mir e setenta Reais e cinquenta centavos)

Data de assinatura: 21 de Setembro 2022.

Vigência: 20/09/2023.

Produto Unidade Quantidade nidade Valor TotalABOBORA 2 KG 250 3,56 890,00LeRaN.la z KG 500 1)) r.610,00MEXERICA 3 KG 200 4,49 898,00ILHM o VERDE EMs C SCA ) UN 2s0 2,69 672,50
Total 4.070,50

2
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ESTADO DO PAR{\Á
PRIFEITURÁ MUNICIPAL DE SAI{TA MARI-{ DO OESTE

LICITAÇÀO
I]XTRÂTO DE C()N'I'RAI'O AD]tIINISTRÁTI\'() \. 24]/2022

,t5\

Contrâtstrte: O MUNICIPIO DE SANTA IÍARIA DO OESTE,
pessoa Jurídica de dirciro público intemo, inscrilo no CNpJ do MÉ
sob n" 95.684.5,14/000 l-2ó. com sede na Rua José <le França pereira.
l0 _ Santa Maria do Ocste - pR, neste aro rcpresentado por seu
preÍ-eito municipal. Sr OSCÂR DELGÂ_DO

Contratado: PEDRO GULANOSKI, inscrito no CpF sob n.
592.'762.829-04, residcntc c do,niciliado no Sirio J.J.G. Rio pratinha,
Município de Sanra Maria do Oeste pr.

OBJETO: .'CHAM,{DÁ PÚBLICA PARA AQTIISIÇÃO DE
cÊNERos ALr\rENTíctos DA AcRrcul.TtrR.À F,ilrítLrÁRE EMPREE\DEDOR FAVILIAR RURAL QLE SERÃO
UTILIZADOS PARA COI\IPI,E]UENTAÇÀO DOS KITS QUESERÃo DISTRIBI-iÍDos As FÁMÍLIAs Dos ALUNoS
MATRICULADOS NÀ REDE MUNICIPÁL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL T,EI ).I' 13.987,
Df 7 DE ABRIL DE 2O2O'.

150

:.r:
t((, Irxl

MILHO VERDE ISEM

c^scÁt2

(\

Vslor Totrl do Agricultor: RS 4.070.50 (euarro Mil e Screnla Reais
e Cinquenta Centâvos)

Datr de assinaturs: 2l de Setembro 2022
VigêDcir: 20/09/2021.

Publicado por:
Fernando Lopes

Código Idenaifi càdoÍ:48DF3AEA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 22109/2022. Edição 2610
A verificaçâo de autenricidade da matéria pode ser lêita
informando o código identificador no site:'
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi/ ,./ww.diariomunicipal.com br/âmp/materia/48DF3AEtuo3Allukzg-qAwkTsqâKokznvbhpojMzxdHtbel DAxyAodBt3N5omSamdscoBRrtoTx 'I t1

l\,., r,."
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 24412022

CONTRATO 
9E AQUISIçÃO DE GÊNEROS AtIMTruTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AAUMENTAçÃO ESCOLAR

o MUNrCípro DE SANTA MAR,A DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito púbrico, com sede
à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de santa tr,lariá do oeste- pr, inscrita no CNpJ sob
n e 95.684.5'4410001-26, representado neste ato pero sr. prefeito oscAR DELGADo, brasireiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne.5.296.0g1-7, e inscrito no
c.P.F. n.e 707.594.329-87, residente e domiciriado na Rua João Kuricz, 15s, Jardim santa crâra,nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro rado SANDRA MARA
HAMILCAS PERETRA, inscrito no cpF sob n"081.970.359-11, residente e domiciriado no, sitiosanta Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do oeste -pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n" ll.94l /2009, e tendo 

". "i; ;;;;
consta na chamada púbrica ne oog/2022, resorvem cerebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CúUSUTA PRIMEIRA:
É 

^objeto 
desta contratação a aquisição de ,,CHAMADA PúBUCA PARA AeUtSlçÃO DE

GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
euE sERÃo uruzADos pARA coMpLEMENTAçÃo Dos Krrs euE sEúo DrsrRrBúÍDoi;;
FAMÍLIAS DOS ATUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME
DETERMINA A LEr FEDERAL LEr Ne 13.987, DE 7 DE ABR.L DE zozo", para arunos de educação
básica pública matricurados nas escoras que ofertam a Educação rnfantir e Ensino
Fundamental, da Rede pública Municipal no Município de santa Maria do oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/pNAE, para o ano de 2022, descritos nos itens enumerados na cráusura
Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n.e oog/zoz2, o quar fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUsUtA SEGUNDA:
o coNTRATADo se compromete a fornecer os gêneros arimentícios da Agricurtura Famiriar âo
coNTRATANTE conforme descrito no projeto de Venda de Gêneros Arimentícios dâ Agricurtura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUI.A TERcEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados coNTRATADos, será de até Rs 20.ooo,oo (vinte mir
reais) por DAP por ano civir, referente à sua produção, conforme a regisração do programa
Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsuu qUARTA

os CoNTRATADoS FoRNEcEDoREs ou as ENTTDADES ARTTCULADoRAS deverão informar ao
Ministério do Desenvorvimento Agrário - MDA os varores individuais de venda dosparticipantes do Projeto de Venda de Gêneros Arimentícios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricurtura Famiriar para Arimentação Escorar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disp;nibilizada pelo MDA.

CúUsUtA QUINTA:

6

d.55
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o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Setembro de 2023.a' A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo

com a chamada pública n.e 009/2022.
b. O recebimento das mercadorias dar-se_á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pera pessoa responsáver pera arimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrãto.

CúUSUI.A SEXÍA:
Pelo fornecimento dos gêneros arimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricurtura Famiriar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o varor totar
de RS 6.817,a0(Quatro Mil Oitocentos e Dezessete Reais e euarenta Centavos), conforme
listagem anexa a seguir:

cúusuusítMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incruídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUIA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSUI.A NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea ,.b,,, 

e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao

Produto Unidade Qua ntidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE 4 KG 100 5,19 519,00
ACÊLGA 3 UN 100 549,00

UN 100 2,66 266,OO
BETERRABA 3 KG 100 6,16 616,00
CEBOLINHA VERDE 7 Mç 110 2,49 273,90
COUVE MANTEIGA 4 Mç 40 4,05 162,00
RUCU LÁ 3 Mç 50 149,50
CEBOLA BRANCA 1 (G 250 1.330,00
MANDIOCA 3 KG 200 4,40 880,00
CENOU RA 3 KG 200 10,36 2.O12,O0

Total agricultor 6.817,40

Dotações

2022 1460 lot 002.12.361.1201.2035 L34 3.3.90.32.00. oóJDo Exercício
2022 1590 loa.ooz.rz.aes.rzor.zo:s 134 3.3.90.32.00. oOloo exercício
2022 1750 loa.oor. rz.aoo. rzor-zoao 134 3.3.90.32.00. Do Exercício
2022 1830 loa.ooa. rz.asz. rzor.zoar L34 3.90.32.00.001Do Exercício3.

5,49
ALFACE CRESPA 6

5,32

Exercício da
despesa

programática Fonte
de

recurS0

Naturela da
despesa

lGrupo

[ont"

da

"ÜÊ
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coNTRATADo enquanto houver pendência de riquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuLA DÉctMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagâmento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repâsses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUtA oNzE:
os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da Lei
n' fl.947 /2OO9 e demais legislações relacionadas.

cúusur.A DozE:
o coNTRATADo FoRNEcEDoR deverá guardar pero prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos particlpantes do projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CúUsUI.A TREzE:

o CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais de
compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estendo à disposição para comprovação.

CúUSUIÁ QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUI.A QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUsUtA DEzESsEIs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUtA DEZESSETE: 6
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000,t.26

FR^NÇA PEREIiÂ. FO N É/ ÊÁX: toa2) !aaa.1r!.

A fiscalização do presente contrato ficará a car80 da secretaria de Estado de Educação, daEntidade Executora, do conserho de Arimentação Escorar - cAE e outras Entidades designadaspelo FNDE.

cúusutA DEzotro:
o prêsente contrato rege-se, ainda, pera chamada púbrica n.s oog/2022, pera Resorução.D/FNDE ne. o4l20rs e pera Lei n' rr.g47 r2oog e o dispositivo que a reguramente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúUsUIÁ DEzENovE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo formar entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

cúUsUtA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá varidade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

cúUsUIÁ VINÍE E UM:
Este contreto, desde que observada a Íormarização preriminar à sua efetivação, por carta,
consoante cráusura vinte, poderá ser rescindido, de preno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusut-A vtNTE E Dots:
o presente contrato vigorará da sue assinatura até a entrege total dos produtos adquiridos ou
até 20 de Setembro de 2023.

cúUsUtA VINTE E TRÊs:
É competente o Foro da Comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Meria do Oeste-pr, 21 de Setembro de 2022

ContÍatante: ContÍatado:

DRA MARA HAMILCAS PEREIRA

M úúnp"
OSCAR DETGADO

Prefeito munici

Teste

RG; 9.769 49-8
DE LIMA

Testemunhas:,/z

{,k'",(,#:*#,,^
RG;3.916.724-7
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CNPJ: 95.684.544/OOOt _26

RUA JOSE DE FRÂN lli ro cÉP : t5.2tO.ooo

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 24412022

contratante: o MuNrcrpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa Jurídica de direitopúblico interno, inscrito no CNpJ do MF sob ns 95.6ga.544l*r-rr, com sede na Rua José deFrânça pereira, 10 - Santa Maria do Oeste _ pR, nart" a,o ,apr"r"ntado por seu prefeitomunicipal, Sr. OSCÁR DELGADO.

contratado: 
'ANDRÂ 

MARA HAMrtcAs 
'ERETRA, 

inscrita no cpF sob n. 081.970.359_11.residente e domiciriada no sitio Santa rura.ir, nio iiso, tar.i.il," a" s.*a Maria do oeste_ pr.

OUETo: "CHAMADA PÚBucA PARA AQUI$çÃo DE GÊNERos AI.IMENTíCIoS DAAGRICUTIURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMIiIAR RURAt qUE SERÃO UTILIZADOS PARACOMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAMÍIIAS DOS ATUNOSMATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME DETERMINA A I,EI FEDERAI- TEINe 13.982 DE 7 DE ABRtt DE 2020".

Valor Total do Agric
Centavos).

ultor: RS 5.377,40 (Sãs Mil Trezentos e Setenta e Sete Reais e euarenta

Dãta de assinatura: 21 de Setembro 2022.

Vigência: 20/09/2023.

Produto Unidade Quartidade nidade Valor TotalABoBRINHA E ERD 4 KG t00 5,19 519,00ACELGA 3 LN t00 5,49 549,00ALFACE CRESPA 6 L]N t00 2,66 266,00BETERRABA 3 KC t00 6,16
6 t6,00CEBo INL HA RDE E 7 MÇ 0 2,49 273,90oC U E 4 MÇ 40 4,05 162,00RUCULA 3 MÇ 50 2,99 149,50EC BOLA RAB CN l KG 250 5,32 t.330,00

Total 6.377,40

)

MANTEIGA



23l1gl2Ü22 09:02 Prefeitura l\,4unicipal de Santa Maria do Oeste

LTCITAÇÀO
EXTRAT() D1] CONTRÀTO ADNíINISTRATI\'O N" 24412022

Contrâtante: O MUNICIPIO DE SÁNTA MARTA DO OESTf,,
pessoa Juídica dc dircito público inremo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001-26. com sede na Rua José de França pereira,
I0 - Santâ Maria do Ocste - PR, nesre ato rcprcsentado por seu
pretêito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.

Contrrtado; SANDRÂ MARA HAMILCAS pEREIRA. inscrirra no
CPF sob n" Oti1.970.359-ll, residenlc c domiciliada no Sitio Santa
Maria. Rio Liso. Municipio de Santa Maúa do Ocsre- pr.

J6,

OBJETO: .CHA]\IADA PÚBLIC-{ PÀRA AQUISIÇÃO DE
cÊNERos 

^LrltENTÍCtos 
DA ÀCRICUl_TURÂ F^t\rrLIAR

E ENIPREE\DEDOR FAMILIAR RURAL QUE SERÃO
I TILIZ^DOS pA,R^ CO\ÍPLE\Í F.\TAÇ iO t)OS HrTS Qt.E
SERÀo DISTRIBUiDoS As FA},tiLI,\s Dos ALLios
MATRICULÂDOS NA REDE MUNICIPAT, DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAI- LEI N' 13.987,
DE 7 DE ABRIL DE 2O2O'.

ABOBRNH^

V'RDE 4

IN

KC

CEBOLINHA \'ERDE

1

\t(

COI,VE MÁNTEI(;A \t(

\t(

:50 rll

Valor Total do Agricultor: RS 6.177,40 (Seis Mil Trczentos e Setenta
c Sete Rcais e Quarcnu Ccntavos).

Data de assinâtura: 2l dc Sctcmbro 2022
Vigência: 20 09/2021.

Publicado por:
Fcmando Lopes

Código Identifi cador5085C6D I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/09 12022 . Edição 26 I 0
A verificação de autenticidade da maréria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hftps://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/5085C6D1/03Allukzj-8\À,tdbEaR8v3ÍRssQAZTTGqD6yqFsSHiKeqnofKmFPK6Ol O3VHgWhXhZ.. . 1t1

ESTADO DO PARA\i
PRIFEITLRA }IT'NICIPAt, DE S.{\'I"{ \TÁRIA DO OESTE

i,N



J6»
ÍtuNtctPto DE sANTA MARIa Do oESTE - ESÍADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

cEp.: ar.2ao-ooo - IoNE/FAI: l0a2 | laaa_l2ll

NA ED|çÃO Ne 2610, DO DtA 22 de Setembro de 2o22 - DO DlÁRlo oFlctAL DOS MUNlClPlos

oo pnRnuÁ,

ONDE LEU-SE:

EXTRÂTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nq 24412022

contÍatado:SANDRAMARAHAMlLcAsPEREIRA,inscritanoCPFsobn"0Sl.9T0'359-11,
residente e domiciliada no Sitio santa Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do oeste- Pr'

oBJETo:"CHAMADAPÚBucAPARAAqUI$çÃoDEGÊNERosALIMENTíC|oSDA
AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL qUE SERÃO UTITIZADOS PARA

COMPTEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO OISTRIBUíDOS AS FAMíTIAS DOS ALUNOS

MATRIcULADoSNAREDEMUNIcIPALDEENsINocoNFoRMEDETERMINAAtEIFEDERAtLEI

Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE 2020".

Valor Total do Agricultor: R5 6.377,40 (Seis Mil Trezen tos e Setenta e Sete Reais e Quarenta

centavos).

Data de assinatura:21 de Setembro 2022

Vigêncla: 20lO9l2OZl.

Produto U nidade Quantidade Preç o/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VERDE 4 KG 100

ACELGA 3 UN 100

UN
266,00

KG 100 6,16

CEBOLINHA VERDE 7 MÇ 110

COUVE MANTEIGA 4 MÇ
162,00

RúcuLA 3 Mç 50

CEBOTA BRANCA 1 KG 250
1.330,00

Totalagricultor 6.377,4

Leia-se;

EXTRATO DE CONTRATO ADMlNlsTRATlvo Ne 24412022

RU^ JOSÉ Oa FRÀllç^ PEREIRÀ. rl' t0

contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 584 544 /000I'26' com sede na Rua José de

Frânça Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

5,19 519,00

5,49 549.00

ALFACE CRESPA 6 100 2,66

BETERRABA 3
616,00

2,49 273,90

40 4,05

2,99 149,50

5,32
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

f,UÂ JOSE DE FiANçA PÉREIRÂ' IJ' 1O cÉP., ró.230'OOO - FOItI€'FAX: (0a21 !aa',r i23l

contÍatante: o MuÍtllclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

públicointerno,inscritonoCNPJdoMFsobng95.634.5441000l.26,comsedenaRuaJoséde

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. oSCAR DEIGADO.

contratado:SANDRAMARÂHAM|LCASPEREIRA,inscritanocPFsobn'081'970'359-11'
residente e domiciliada no sitio santa Maria, Rio Liso, Município de santa Maria do oeste- Pr'

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO OE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA

AGRTCULTURA FAMI1IAR E EMPREENDEDOR FAMISAR RURAL qUE SEúO UTISZADOS PARA

CoMPLEMENTAçÃoDosKITSQUESERÃoDlsTRlBUÍDosAsFAMíLIASDoSALUNoS
MATRIcUIáDosNAREDEMUNIcIPALDEENSINocoNFoRMEDETERMINAALEIFEDERALLEI

N9 13,987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

Valor Total do Agricultor: RS 6.817,40 (Seis Mil Oitoc"ntot e Dezessete Reais e Quarenta

Centavos).

Data de assinatura: 21 de Setembro 2022'

Vigência: 2Ol09l2O2l.

PÍoduto U nidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VEROE 4 KG 100 5,19 519,00

ACELGA 3 UN 100 sÁq 549,00

ALFACE CRESPA 6 UN 100 2,66 266,00

BETERRABA 3 KG 100 6,16 616,00

CEBOTIN HA VERDE 7 MÇ 110 2,49 273,90

COUVE MANTEIGA 4 MÇ 40 4,05 162,00

RÚCULA 3 MÇ 50 2,99 149,50

CEEOLA BRANCA 1 KG 2s0 1.330,00

MANDIOCA 3 KG 200 4,40 880,00

CENOURA 3 KG 200 10,36 2.O72,OO

Totalagricultor 6.817,tro


